MENSAGEM N.º 206, DE 3 DE OUTUBRO DE 2007.

Encaminha Substitutivo ao Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Substitutivo n.º 001/2007 ao Projeto de Lei n.º 65/2007, que promove alteração na composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb.

2.

O substitutivo em deslinde visa tão somente promover adequação no texto original, especificamente quanto ao número de conselheiros previstos no caput do artigo 2º da Lei n.º 2.461, de 2007, que não havia sofrido alteração, isto é, em decorrência da inclusão de mais um membro na composição do Conselho do Fundeb necessário se faz proceder à modificação do aludido número de conselheiros de 10 (dez) para 11 (onze), conforme agora está veiculado no projeto sucedâneo. 

3.

O lapso em questão foi detectado na tramitação do projeto no âmbito dessa Casa de Leis, que aliás é sempre atenta e diligente quanto à redação dos textos legais, razão pela qual o Município de Unaí possui leis com extrema adequação ortográfica, coesão e estética de requinte.
4.

As justificativas que lastreiam a matéria sob enfoque permanecem sendo aquelas lançadas na Mensagem n.º 200, de 3 de setembro de 2007, que encaminhou à apreciação legiferante o projeto original.

5.

Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dos ilustres membros que compõem essa prestimosa Casa Legislativa, ao passo que renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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